
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAWIPO LARGO
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" L E I Nº 913 "

Data: 16 de setembro de 1991.

ºúmula: Autoriza o Chefe do Poder Executivo a

firmar Convênio com a Telecomunicações
(Io Paranã S/A - 'l'I'jLIJII'AR e entrxhelr—Pe

out rar; prov NIF—nc I a:; .

A CÁMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estudo do

Paranã, APROVOU e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte
lei,

Art. lº. Fica o Chefe do Poder Executivo autº
rizado a firmar convênio com a Telecomunicações de Paraná S/A—

TELEPAR, no valor de Cr$ 1.831.680,00 (um milhão, oitocentos e

trinta e um mil, seiscentos e oitenta cruzeiros), para a insta
lação de [acilidades técnicas na localidade de SANTA CRUZ que

permitam sua interligação ao Sistema Estadual de Telecomunica-

ções, através da ativação de um Teleposto Locado — TPL.

Art. 20. Fica igualmente o Chefe do Poder Exº

cutivo autorizado a Celebrar Contrato de Comodnlo para ceunio

de área destinada a instalação da infra—estrutura para susten—

tação de antenas e dos demais equipamentos necessários & im—

plantação das facilidades.
Art. 30. Para o cumprimento das obrigações de

correntes da exec uçao des ta Lei, fica o Cheíe do Poder Lxecul.i

vo Municipal autorizado a abrir um crédito especial, ate o va—

lor de Cr$ 1.831,680,00 (um milhao, oitocentos e trinta e um

mil, seiíwentos (: oitenta cruzeiros) , de conformidade com a

Lei Federal nº 4.320, de 17.03.64.
Art. 49. Iíiuvogam—se expreesamente as dispor—.i—

ções da Ziei nº 923, de 10 de junho de lOUI.

Art. 40. kata lei entra1.a em vigor na data de

SLHI pulrlicaução.
Edifício da Prefeitura Municipal de Campo Lar

go, em 16 de setembro de 1991. M////JP_. (/7 [(LDr.ffonªío Portugal GuimaraesAPrefeito Municipal


